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PLANO DE TRABALHO 
 

1. DADOS CADASTRAIS: 

NOME DA INSTITUIÇÃO:  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Espumoso 

 CNPJ: 
92.406.172/0001-88 

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (X) Sem Fins Lucrativos 

(  ) Cooperativa 

(  ) Religiosa 

ENDEREÇO: Rua Vasco da Gama, nº 268 

BAIRRO: Brasil CIDADE: Espumoso U.F. RS CEP: 99400-000 

E-MAIL : espumoso@apaers.org.br TELEFONE: (54) 3383-2340 

CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA:  
06.167019.0-1 

BANCO:  
Banrisul 

AGÊNCIA:  
0605 

NOME DO RESPONSÁVEL: Siguimar Scherer Kellermann CPF: 455.975.020-34 

PERÍODO DE MANDATO:  
2023-2025 

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 9037697101-SSP/RS 

CARGO: Presidente 

ENDEREÇO: Rua Pedro Luiz Fassioni, nº 329, Centro, Espumoso/RS CEP: 99400-000 

 

2 - PROPOSTA DE TRABALHO: 

NOME DO PROJETO:  
Apoio às Atividades Pedagógicas e Operacionais da APAE de 
Espumoso/RS 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO 
2025 

 

TÉRMINO 
2025 

PÚBLICO ALVO:  
Pessoas com deficiência intelectual e múltipla atendidas pela APAE de Espumoso, aproximadamente 70 

beneficiados, de diversas faixas etárias. 

OBJETO DE PARCERIA:   
Aquisição de combustível, alimentação e materiais pedagógicos para apoio às atividades educacionais e de 

transporte dos usuários da APAE. 

DIAGNÓSTICO:  
A APAE de Espumoso atende pessoas com deficiência que necessitam de suporte pedagógico, transporte 
especializado e alimentação adequada. Há demanda constante por materiais educativos inclusivos e 
recursos para manutenção das atividades escolares e de transporte, devido à limitação de recursos 
próprios da instituição 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  

Melhoria da qualidade das atividades pedagógicas, fortalecimento da permanência dos alunos nas ações 

desenvolvidas pela instituição, maior segurança e continuidade no transporte e ampliação das condições 

de atendimento educacional 

 

3 - OBJETIVO: 

Fortalecer as ações pedagógicas e operacionais da APAE de Espumoso, garantindo suporte adequado às 
atividades educacionais e de transporte dos usuários. 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

META ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

 UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 

4.1.1 
Execução das 

atividades 
operacionais 

Despesas com 
combustível 

R$ 4.000,00 2025 2026 
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4.1.2 
Execução das 

atividades 
operacionais 

Despesas com 
alimentação 

R$ 4.000,00 2025 2026 

4.1.3 
Execução das 

atividades 
pedagógicas 

Despesas com 
material 

pedagógico 
R$ 4.000,00 2025 2026 

 
 

5 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00) 

ITEM DESCRIÇÃO CONCEDENTE VALOR 

RECEITA 
Transferência de 

recursos de Emendas 
Impositivas 

Município de Espumoso R$ 12.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000,00 

      

DESPESA VALOR  

CONCEDENTE R$ 12.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000,00 

 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

6.1 – CONCEDENTE 

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

4.1.1 R$ 12.000,00 - - - - - 

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

4.1.1 - - - - - - 

 

7 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ANUAL 

 
Despesas com combustível R$ 4.000,00 

Despesas com alimentação R$ 4.000,00 

 Despesas com material pedagógico R$ 4.000,00 

TOTAL R$ 12.000,00 

 

8 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
60 (sessenta) dias após o termino do cronograma de execução. 

 

9 – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Espumoso, 
declaro, para fins de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste 
qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade 
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da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no 
orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho. 
 
Nestes termos pede deferimento. 
                                                                                           _____________________________ 
Espumoso/RS,  15 de dezembro de 2025.            
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